
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
16ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº 8º andar, salas nº 821, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: 11 3538-9389, São Paulo-SP - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br

  

DECISÃO

Processo Digital nº: 1018680-07.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Tutela Cautelar Antecedente - Liminar

Requerente: Nestle Brasil S.a

Requerido: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat

Vistos.

Recebo a inicial, no rito do art. 303 e 304 do CPC.

Defiro antecipação de tutela jurisdicional. Pelos documentos ofertados, 

aparentemente, há utilização da identidade da autora para supostos golpes financeiros. Agentes se 

dizem prepostos da autora e fazem negócios com consumidores, recebendo pagamento. Os 

produtos não são entregues, pois não seriam vinculados à Nestlé. Usam de nomes e imagens 

similares ao serviço da autora. Há, usurpação de identidade alheia, o que seria não só contrário à 

legislação como ainda potencialmente violador de termo de uso do serviço do réu. Desse modo, 

DEFIRO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTECEDENTE para impor ao réu a obrigação de 

suspender o serviço de whatsapp da linha telefônica +55-31-99843-8800 no prazo de 24 horas a 

contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 500,00, até o teto de R$ 100.000,00.

SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO, PARA DIRETA 

NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO A SER PROMOVIDA PELO AUTOR.

Cite-se e intime-se a parte ré. Acaso não agrave, nos termos do art. 304 do CPC, a 

decisão se estabiliza.

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos 

artigos 4º e 6º do Código de Processo Civil fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 

340 do referido diploma.

Como ato já vinculado a esta decisão, via sistema, será emitido modelo 

institucional de carta aprovado pela Corregedoria Geral da Justiça, com todas as advertências 
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legais. 

1 - O art. 248, § 4º, do CPC prevê que "nos condomínios edilícios ou nos 

loteamentos com controle de acesso, será válida a entrega do mandado a funcionário da portaria 

responsável pelo recebimento de correspondência, que, entretanto, poderá recusar o recebimento, 

se declarar, por escrito, sob as penas da lei, que o destinatário da correspondência está ausente." 

Em decorrência, poderá ser considerada válida a citação se o AR for assinado pela pessoa 

responsável pelo recebimento da correspondência. Anoto que poderá ocorrer posterior devolução 

de AR negativo endereçados a condomínios, eis que é notório que as correspondências são 

recebidas em lote e, posteriormente, devolvidas, caso os destinatários não mais residam no local.

2  Havendo devolução negativa de AR com a informação “mudou-se”, intime-se 

a parte ativa a indicar novo endereço para citação e recolhimento das despesas de postagem, caso 

não seja a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

3 - Não dispondo a parte ativa de novo endereço, intime-se a parte autora a 

recolher as despesas para pesquisa de endereços pelos sistemas Bacenjud e Infojud por meio da 

guia FEDTJ, código 434-1, no valor de R$ 16,00 por CPF/CNPJ e por serviço, caso não seja a 

parte autora beneficiária da justiça gratuita,  indicando na petição nome completo e CPF/CNPJ da 

parte a ser consultada. Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, providencie a serventia 

a pesquisa, intimando-se a parte autora acerca do resultado e manifestação em prosseguimento.

4 -  Havendo devolução negativa de AR com a informação “ausente”, após três 

tentativas, ou recebida por terceiro, nos termos do artigo 249, do Código de Processo Civil, intime-

se a parte autora a recolher as diligências do oficial de justiça e expeça-se mandado ou carta 

precatória, conforme o caso, hipótese em que as diligências deverão ser recolhidas no Juízo 

deprecado, caso não seja a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

5  Diligenciados todos os endereços obtidos nas pesquisas e não ocorrendo a 

regular citação, o que deverá ser informado pela parte autora na petição, com indicação das folhas 

em que ocorreram as negativas, fica deferida a citação por edital, nos termos do artigo 256, II, do 

Código de Processo Civil, com prazo de 20(vinte) dias, comprovando o recolhimento das despesas 

para publicação no DJE, ressalvadas as hipóteses de justiça gratuita.

6  Elaborado o edital e em termos o recolhimento, providencie-se a 

disponibilização nos autos digitais, providencie-se a fixação no local de costume, nos termos da 

Lei, certificando-se, e intime-se a parte autora a comprovar a publicação em jornais de grande 

circulação em 10(dez) dias, nos termos do artigo 257, parágrafo único, do Código de Processo 
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Civil.

7  Decorrido o prazo do edital e não oferecida contestação, oficie-se à Defensoria 

Pública Estadual para indicação de curador especial.

8  Apresentadas contestações por todos os requeridos, ou certificada a ausência, 

tornem conclusos.

9  Fica a serventia autorizada a intimar a parte autora acerca da não observação de 

quaisquer dos requisitos enumerados

10  Inerte a parte autora a qualquer dos itens supra, deverá ser intimada, por carta, 

nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.

               Paulo Bernardi Baccarat

                                 Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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